
                             

                                          
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Lei Municipal N° 0548/2025, de 24 de outubro de 2025. 

 
REGULAMENTA, PARA OS FINS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 3º E 4º DO ARTIGO 100 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL, AS OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR, 

DECORRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS 

TRANSITADAS EM JULGADO, E FIXA PARCELA 

MENSAL PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS DO 

REGIME ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS, ESTADO 

DA PARAÍBA; 

 

Faço saber que a Câmara de Vereadores APROVOU e eu SANSIONO e PROMULGO 

o seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para efeito do disposto no art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e no §3º do art. 100 da Constituição da República Federativa do Brasil, serão 

considerados de pequeno valor, no município de Caraúbas, as obrigações financeiras da Fazenda 

Pública Municipal resultantes de decisões judiciais transitadas em julgado, cujo montante seja 

igual ou inferior ao teto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

 

Art. 2º As Requisições de Pequeno Valor (RPV), nos termos desta lei, são pagamentos 

devidos pela Fazenda Pública Municipal, conforme decisão judicial definitiva, cujo valor não 

exceda o limite estabelecido no Art. 1º. 

 

Art. 3º O valor das RPVs será atualizado anualmente conforme o reajuste do teto do RGPS, 

a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente à publicação oficial do novo teto. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Caraúbas- PB, em  23 de outubro de 2025. 

 

 

 

Nerivan Álvares de Lima 

Prefeito Constitucional 


